
Q^;nta TT*éira, 6 fie Dezembro '-«j-e I W * 

lho , pqúendo o mesmo também fazer parto do J u r y por i n -
d-i^acào. do Conselho do Orient-açâo Artística;. 

A r t i g o IS -— A s Conimissôes do J u r y , após exame das 
o V a B expostas, é obr igada * l a v r a r u m a acta da q u a ! cona-
l e in , oa numes dos ar t i s tas premiados;-e qualquer in fo rma
ção julgada/ necessária: essas a c t a s deverão aer apresenta
das ao- Presidente da Commissão Organizadora de que t r a t a 
o íirtiffu í.o, dentro dt>3 pr ime i ros quinze dias da abe r tu ra 
d a Imposição. 

I l ,o — Os nomes dos art istas premiados $0 serão pu
blicados depois dc haverem sido entregues os relatórios de 
todas-as secções. 

Ar t i go 13 — O Jury , é soberano e as aitas decisões i r -
löCorrHeis^ 

A r t i g o 14 — Os membros do J u r y não terão d ire i to a 
premias ; « os catálogos e nas suas obras «haverá a*dec iara -
vàft de- JMmiDru do Jury. 

• A r t i g o i& — , 0 s . premio» do Salão Paulfcita: de Be l l as 
Arti-s serão: 

l .o P r em io 
• S.o- Premi» 

3-0 P remio 
4.0 P r o n j i o 

Menção. 
-Art igo 1C — Sú poderão concorrer a&s l .o, S.o. 3,»-, 4.o 

Prí-mios c AIcuçao„.os art is t is tag residentes MO Eütado de 
Sào-Paulo, quç aqui se acharam domic-l iados a tuiiif: de 12 
meses a contar de 25 dè janeiro de 1334. 

A r t i g o 17 — O Conselho 4 « Oríemação Artística Poderá 
conceder Prêmios de H o n r a a o s expositores que ju lgar me
recedores. 

A r t i g o IS — O ar t i s ta premiado no Salão niío poderá 
mais receber premio ' i g u a l ou in fer ior ar que .lhe t iver 
.-•ido conferido. 

A r l t s o 1!) — O s artístaa que receberem Fremi*-* de. 
H o n r a o " l-o Premio , poderão c i p o r em S a 1 5 e s subsequen
tes *independendii'lt.« _ da Commissão dc Selecção. 1 

A r t i g o -O — Haverá quinze jpremios sendo: 
-a P r ime i ros Prémios de 3:000ííi00 (trea • contos dé. 

rêisl. um para cada secção " a " , " b * e " c " . 
3 Segundos Prémios de 2 contos d « ''êis, um para es-

dtt secção " a " , " b " e " c " . 
3 Terce iro? Prémios do um conto de réis, um para ca 

da secção " a " , ' " Í Í " e " c " . 
6 Quar tos Prémios de quinhentos m i l réis, dois para 

catüa. secção " a " , " b " e " c " . 
A r t i g o 21 — Para a secção de Ar tes decorat ivas h a 

verá um pr in i t i r o - premio de quinhentos mt l réis, o qua l 
será- conferido uo r um J u r y composto peloa presidentes j 
•.las Commissi»es " a " , "b" e "c". | 

Ar t i g o 2'À — O J u r y poderá deixar- de confer i r am oü j 
mais p r em io s . s e ass im j u l g a r conveniente. 

A r t i g o 2a — Os car t i s taa premiüdoã receberão um d i 
p loma com indicação do g r a u do premio e asslgnado. pelo 
presidente do Conselho de Orientação Artística. 

A r t i g o Ü4 — A s Menções serão• distribuídas em ria-
mero a a- critério tio J u r y . 

O l A ft IO O F F I C I A L 
do Bsitd» de Sis Paula i£. V. dp B**tä) 

*tium. '2*56 — Anno -U .o> 

u . VXII, " l e t r a a, provê o caso. daque l e s cu ja conservação 
se just i f ique, por motive de d i f i c u l d a d e s ia communlcaeãa; 

J>ftret« 1 
A r t i g o l o . — P i c a restabelecido o município de V iUa ' 

Re l i a , que comprehenderá, como.anteriormente, todo o t e r r i 
tório da i l h a Ca São Sebastião. 

A r t i g o 2o. — l i s t e decreto entrará em v i s o r na data da 
sua publicação, revogadas as dí-iposições em cont rar ia . 

Pa lac i o do (3Ovei"AO do Es tado de São Paulo, aos •> de 
dezembro de 1934. -

A R M A N D O D E S A L L E S - O L I V E I R A -
Valdomiro S i l v e i r a 

Publicado na Secretaria d.e Estado do»- Negoc io a da 
J u 3 t i r j a e Segurança Publ i ca , em 5 de dezembro de l ' J S 4 . 

- A r t h u r M . T e i x e i r a . 
Di r e c t o r da Justiça, í 

DECRETO" N, «.845, U E S D J B ßF.ZßHßßO OK ï»34 

iïxttnoe ao* »tSic\a&a e »ru£»a JavaHdad».** 
USiTH o s e r v i d o m i l i t a r durante a a r e v o l u ç õ e s d e 
*1>-4 e 1930, o d i spo * » tu D u decreta 11. 5AM, d e 4 
de atar*;a efe 1ÍKJ2. 

» » aequtüli-ao do * 1rabuU>«ft 
A r t i g o 2ã* — O J u r y poderá iad icar dentre os t raba 

lho» expostos, aquelles. que merecerem ser adquir idos pelo 
Governo . 

§, 1 . 0 — p a r a esto fim. f ica consig/nada a verba de dez 
-contos de réis. » 

% 2.0 — Taea-acQuialcÕes sõ pode rito ser fe i tas de ac -
cOrdo com o decreto a «e organ izou o Conselho de Or i en - j 
tacão A r t i s t i c a . 

A r t i g o ííS — No caso do não haver acquisicões, a 
quant ia a este- f im- dest inada será depositada em Banco, 
á ordem do Conselho, pará ser adãicionada a adoptaçao, 
PU' « o mesmo f im, no anno-próximo. 

vi. 
l>ürpo«icSe»' 4*erAe» 

A r t i g o 21 — As- quant ias des t i cad i s a premíoa áão-
üDiiferidoa, serão dep05ttada3 em Banco, a »rd«m-do-CBJV-
aí-ího, ,6 poderüo ser empeegradas em instituições'á-e ensino 
artístico, a critério do mesmo Conselho., 

A r t i g o 28 — A ve rba do Salão deverá, ser depositada 
e;n Banco,- á ordem do Pre* i4ente â*»-"0<Hiseni», e 36 po
derá ser ret i rada -com a. a s s i gaa tu ra do preaidento- e de... 
um thesourc iro , .membro do- Conselho e pelo mesmo :es-
eolh ldo. 

A r t i g o Eô — Toda» aa dospcsas .com o ^-Saiao" oorre-I 
r i o per ooata- d a - verba, r espec t i va . 1 

A r t i g o 36 — D u r a a t * ' a espaslçlo. os ti^balüos ex- • 
pastos sõ-/poderão ser vendido:»' por intermcdto" d a C o m - I 
níissflo' Oreaaizadora, descontada- a porcentagem da. dez 1 
por cento do prtço- dcclarad-u, a favor do coírc <»a expo-
^icíto- ; 

-Artigo * l . — O Conselho • poderá, contmetar durante a 
Oípoalcio- os -auxi l iares Hecèssarto» â l impeza * e f i sca l i za - 1 
çao "da • oxpoaií3.ò. j 

A r t i g o 3 ; — O preaento Regu lamxnto ficará.'.para to-
d o i os of feitos, so aSAim erttení-er o -Conse lho do Or ien t a -
São Artiatlca» approvado ,paM, OH - SôISea siUracqiientes, 
substituíndo-se a denominag lo . ' datas, preRrlaçao-, e tc , , ! 
tuáo dé ;aceOrdo com o anno queri ( « reaíisar e^com a s . d o - i 
tacOea orçamentarias, 

"Sec re ta r ia d a Educagão e Sauflc-,' Pub l i ca , S S Q ipí.ulo. 
5 de' «esembi'o tj-* 1934. 

MÁRCIO M V N H O E . 

j O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I K A , I n -
tenrciítor Fede ra l 110 E s t a d o vie São Paulo, usando ãua at-
tribuiçCes que íbe sào confer idas pelo decreto federal j » . 
19.^38, de 11 de novembro de 1930, 

considerando que, nas revoluções de 192-1 e 1930, a l 
guns off iciaes o praças d£ Força Pub l i ca , fiçis .ao Gover -

; no, se inva l i da ram para o serviço m i l i t a r ; 
considerando que, com o t r iumpho revolucionário- • de 

J&30, diversos off iciaes e praças das tropas revo iuc iona-
1 r ias, também inva l idados pa ra a act iv idade m l l i l -.r d u 
rante aquel las revoluções, rever teram ao serviço act ivo, 
upesar de Ingalmente impedidos, & obt iveram auceessivas 
promoções, indo, a lguns dcl lcs , de 2.0 tenente a tenente-
coronel ; 

considerando, a inda, que os revert idos nas condições 
do- i t em precedente auferem proventos de reforma, segun
do o padrão da v ida actual , mui to superiores, pór isso, aos 
dos seus coliegae inval idados, t ia mesma occasião, que 
fo rmaram ao lado do Governo; . 

considerando, f inalmente, não ser justo -que, em casos 
perfeitamente éguaes, • se appl lquem princípios d i f f eren-
tes, com mani fes ta desigualdade de direitos, 

Decre ta : 
A r t . l . o — í'ica- extensivo aos õEficiaes e praças i n 

validados p a r a o serviço m i l i t a r , durante aa revoluções de 
1924 0 1020, o disposto no decreto n . 5.419, de 4 de m.-.r-
co do 1932. 

A r t . 2.0. — A re forma " d e s s e s serv idores do Es tado 
[passam a .d lsc ip l tnar-se pelo reg ime do decreto n . 5.419; 

acima referido, ca lculando-se os - respectivos vencimentos 
pe la tabeliã de fiiac-So do S.o Bimestre âe 1931'. 

& único — Para que o m i l i t a r t enha d ire i to aos favo
res do presente decreto, é condição indispensável; 

a) — quo a Inval ides tenha sido adqu i r ida durante as 
operações de gu&rra, o em consequência destas; 

b) — que o facto conste d e . s u a f6 de of f ic io ou as
sentamentos de praga, na data d a publlcaçSo do presente 
decreto. 

• A r t . S.o E s t o decreto entrará, em v igor na data 
de sua publicação, revogadas as- d-ísposiçoes e m contrar io . 

Pa lac i o do Governo do Estado de S&o Paulo . 5 de de
zembro da 1934. 

r A R M A N D O D E 3 A I A E S - O L I V E I R A 
Valdomiro SUvrlr*. 

Publ icado h a Secre tar ia da Justiça e Saguvança P u 
bl ica , ei i i 5 d e .«leaenitiro d& 1934. 

Artfcmr M . ' f eb t t l r * . 
* D i r ec to r da Justiça. 

»ECftBTft tV. D B S D B DBKË9BRO D E 1»S4 

a ^ C S K T O _N. 8844 BB 5 D J B D R Z É J S I B B O D E 1994 

Restabelece o mnnii- ipls de -Vlll» Belüi, que 
<'-omitr»«hcfld*ra, como matcrlozMaente, tvüQvO tesrítQ* 
r i o «la Hhn de Sfto Sebnsríflo • 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , £0-
teivéntoi' Federa l no Estado de S i o Pau-lo; usanío das at-: 
tributçjões que lhe s&o conteridas peio decreto federal 1 n ; 
15.398, de 11 de novembro de 1930; " 

considerando que, sob um critério de ordem gera l , o 
decreto n, ' 0,448, do 21 do maio do corrente anno, determi
nou a supprcssüo do município de . V i l l a Be l l a , .hoje d i s t r i 
eto de pau do mesmo nome," pertencente áo município 3e 
São Sebastião; 

considerando que a execução dessa medida, entretanto, 
ooUid-u com a defCiciencla doa meios de communicflcão ex i s -
iente,* entre o ac tua l e. o al ludido distrieto, s i tuado na I lha 
(ie S5o Sebastião, e aquell© municipio, s ituado-no l i t tora j do. 
instado, c i rcumstanc ia qne vem prejudicar sensivelmente .0 
l>í>Hi a2jdamejito não 36 dos serviços da> Justiça como tamo.era 
*ít>s de caracter afi iri inistrativo, quo interessam .direetameii-, 
t f & V i l l a B e l l a ; 

considerando, a inda, que o próprio decreto .federal a..» 
ÍCI . 348 . de 29 de agosto do 1931, que determinou a suppres-

dP municípios sem renda- suEfioientSj em seu- artigo 13, 

Cr i * , a* a u i c i t b C C*»aarca «e PrealdeBte 
Pr«d«»tf,- * dlsitrlet» *e | M B d« Víll» Ma recalca 

O DOUTOR ARMANDO.DE SALLES ÕUVEIRA, . In-
terveator Federal no Estado de São Paolo, usando das at-
ttlbuicoes a ue lhe aio conferidas pelo decreto federai a . . . 
19.398/de 11 de-,novembro de 193«, 

Decretai 
B Arf . Io-•— F i ca . crmdo, uo município o comarca de 

Presídeat» Prudente,, o eiatrteto de pas de Villa Marcondes, 
cujaa dlvlaaa serão as seguintes: — "Começam so leito aa 
enteada do ferro-Soroçabaaa d f visa com o distrieto-, do paa 
d» Tlêereote Faljd; daht segaa par esta divisa até encontra? 
o espigão eiviaor Peix» AaTuanahy; segue por estB asplgao 
atá eacontrar A divisa da distrieto de paz ae Alvarea Ma
chado, segue por esta'até -o feito, da estrada Sorocasana » 
por esto ate o,ponto de- partida". 

Art. Se. •— Este decreto entrar A em vigor, na. data Ca 
3üa pubífcac&o, re«oga4aa aa díapuaícttea- em contrario. 

PalaeiO'dv-Governo do Estada de São Paulo, 5 de de
zembro de 1934. 

ARMANDO D E 3ALLE3 OLTVBÍRA 
Vüdratlr* Silveira 

PuMíoafio na Secretaria de Estado doa Negoci»4 da J u s 
tiça e Segurança Publica, aoa 5 de dezembro de 1934. 

Artaar M. Tcfxetra 
Director da Justiça 

PALACIO DO GOVERNO 
O i l r . Atmando de Salles Oliveira, interventor fe

deral , por decreto datado de bontem. concedeu 45 dias'de 
licença, em prorogacao, a d. Maria Thereza Si lveira 'Me l 
lo de Barros Camargo, prefeito municipal de Limeira. 

Despachou proferidos peio Interventor Federal» 
NO processo em que eSo interessados a f i r m a R a l i e l -

lo. A lves e C i a . , e outros, desta C&ptta l : — " A o Conse
lho Consult ivo,- de accordo com o que solícita a Secreta
r i a da F a z e n d a " -

No processo referente 4 compra da um prédio per-
toncento ao Estado , local izado em São .Joüo da Boa V i s -
(<•;. á r<ia Genera l Carne iro , e em que sao Interessados 
Ir ineu Marçal Nogue i ra de Bar ros e José Pe ixoto de A n -
drtide: — "Ouça-se o Conselho Consul t ivo , conforme o 
que so l i c i t a a Secretar ia da Faeenda* . 

D ̂ p a c h o s proferidos pelo Secretario da lutervenío-
i J a ' ; 

No requer imento de Oscar D u t r a e S i l v a : "Como sa 
vê nela informação, o requerente deve affuardar oppor-
tnn ldade " . 

No o f i i c io do Centro- Académico " P e r e i r a Barreto" , 
desta C a p i t a l : — "Não ha verba, no momento, para que 
o Governo possa atte'nder-a solicitação j u n t a " . 

No processo de requisição mil itar,- em que 6 interes
sado o -w : .It-ù-f; S rh i vH* . r o : — " V o l t e este processo í 
Commissão de Verificação e Liquidação das .Requisições 
em Gera l , pa ra quo sobre elltj d iga em. de f in i t i vo a actua! 

• Commissão de Revisão"*. 
• Nas car tas de José de S i , desta C a p i t a l , e J . Mor-

grado, de Ribeirão Pre to ; — "Annote -se o ped ido" . 
Dœuiucbfrui em-atttlakftdo* pela Dtmtoria dt> Ktpe* 

d ï e B t « . por despacho d* Seor*tnrl*» da Interne»torta 1 
Dû Stanoel T inoco Íliráldo, de Joüo Bap t i s t a Hernan

dez e de Dionísio Vargra — A* Secretar ia d a Justiça. 
• De ,João Bap t i s t a Machado — A* Secre tar ia da Fa 

zenda.' 
Dc Santlnó. de -Assis. .Rocha e de Catliarína SclieJtinf. 

.Dc An ton io Ponte?, de Odi la de F re i t a s e outros ; A' 
C h e f a t u r a ' d e P o l i c i a , 

C O N S E L H O C O N S U L T I V O D O ESTADO 
tjRSUXO ïiFl 4 DEV.KJIRZtO ntl IS.t l 

Pres idente — £>r.. J. J . Cardûso de Me l l o J u n i o r . 
Secretar io — A l c indo P i m e n t a .Vaz Guimarães. . 
A ' s 15,30 horas, presentes os era . J . J , Cardoao de 

Rfeílo Jun i o r , pres idente; L u i z de Toledo P i z a Sobrinho, 
João M a u r i c i o de Sampaio V l a n n a , José An ton i o da F o n 
seca Rodr igues , Da r i o R ibe i ro , Adhémar Queiroz *de Mo
raes, JosÜ Cass ia de Macedo Soares e José Ayres- Netío. 
o . s r . Pres idente dec lara aberta a sessão, sendo l i d a & ap-
.provada a. acta. da sessão an t e r i o r . A s egu i r ' são lidos, 
discutidos e -approvados 0 3 seguintes pareceres; 

Ke ln iHdou pelo sr. Dnrl« K l beiro: 
1.381 — A rna l do Guilherme- Chr l s t l ano —* pedido da 

indemnização de despezas: —- " O Conselho Consu l t i vo do 
Estado precisa, para op inar sobre o pedido do s r . A r n a l 
do Gui lherme Chr i s t i ans , que a Secre tar ia d a Fazenda lhe 
informe ou lhe mande,, por nopia, junto ao processo, o des--
pacho do Secretario d a Fazenda daque l la época ordenando 
que o supp l i cants entrasse com a quant ia do desfalque, e 
bem ass im das informacoÊS oífiTiiaea que o l e va ram a as
s im proceder " . 
* 1,151 — F r anc i s co Jac intho da S i l v a Veado . — Pedi

do do isenção" de impostos . — "Não tendo ttdo resposta 
por parte do s r . Pre fe i to a pe rgunta quanto ao va lo r de 
imposto de Viação a r ecah l r sobre os terrenos do reque
rente, o Conselho não pode op inar sem essas informações 
devendo o. processo vo l tar ao Departamento de Adminis
tração M u n i c i p a l , pa ra esse f i m " . 

1.554 — Sociedade Coopera t i va de Productos . Agríco
las d& Igarapava . — Isenção de impostos . — " A Socie
dade Cooperat iva de Productos . Aarrlcotas de Igarapava 
não está em condições legaea pa ra obter as pródigas iaen-
çQes-de Impostos do Decreto n. 5-9G6, de 30 de junho .de 
1933, pois s i requereu e obteve o archivam 'ento da Acta 
de sua constituição, seus estatutos e" l i s t a - d o s associados, 
como alle-ga em sua petição ao s r . Secretar io da Fazenda, 
não j u n t o u â prec iso qtie o faça, a este professo, o cer
t i f i cado especial , aos termos do S 3,o do a r t . S.o do ci
tado decreto, que se concede grandes favores tambent 
exige obrigaç.383v Sem, o cumpr imen ta destas, - provado 
com documento hábil, Jamais eate Conse lho opinará pelo 
defer imento do pedido. 

O Collector d a Estação de Rendas de Ig-arapava infor
m a : — " E m cumpr imento ao despacho da D i r e c t o r i a Ge
r a l de f i s . 3, em a petição 4 a Sociedade Coopera t i va -d« 
Productoa Agrícolas • de ígarapava, cumpre-me Informar; 
— pre l iminarmeat& Informasse que a firma requerente 'não 
abrange tão- general izadamente oü Produc tos Agrícolas dt 
I ga rapava , .sim, trata-«e ao que- se sabe, de um grupo df 
japoneres que se uniram sob- uma das * modal idades df 
cooperat iv ismo, empregando act iv idades no commerelo de 
arroz. 

Ass im, é q-ue a Sociedade mantém nesta local idade ca
s a de armaaera Ide arroii), machina de benef tçiamenlo; 
'arrendando terras, parai "plantio deste cereal, comprando, 
benef ic iando -a. ea t ranhos a Sociedade. Pareceu a esta e-
xaetoria que a Sociedade em questão não e s t a r i a isenta 
fla-Incidência, de impostos, mesmo em fac» d a regula, 
m MI ta cão em v i c o r , sobre cooperat i v i smo. " 

Todavia, falieco a esta exac tor ia . Interpretação c la ra 
da L1ei em vigor, trananaittindo-se ao er. Director Gera l , 
nara solução de'dtrerto. Estação de Rendas Estaduais 
em Igarapav» , 1« de maío da i5S4. <a> A . Araniaa, Col le
cter", 

O Piscai de Rendas, a r . Engler B i cudo , In forma que: 
A Sociedade requerente, m f intem u m armaeem nesta c i 
dade, onde vende coreana a- outros artigos, não 66 aoa 
cooperados, .mas a quem quleer adquirir os seus produ-
ctoá. Assim sendo, a mesma está- sujeita ao lançamento 
do impoato de commerelo, mantendo-se por tanto , o-lança* 
mento feito por esta e i a c t o r l a . I ga rapava , n|9]S4. (a> 
E)««}e» Btendo. 

Ass im , aewi a p rova de'que a requerente tenha fei
to o areb ivamento dos estatutos e outros documentos no 
Departamento de Assistência ao Coopera t i v i smo na for
ma da l e i .citada e & vista das ioformaç5es do Co l lector 
d->'.Renda» de I g a rapava e do Sr. Piscai, o Conse lho Con
su l t i vo do E s t a d o pensa que deve ser indefer ido o pedido 
de Isençílo de impostos de qu-e se trata". 

R«l«tado* pelo BT. JoJfe araariela de Sampalo Vhmeaj 
i . S l i — Cooperat iva de Lacticínios • 'Cachoeira^e S i l 

v e i r a s " — Cachoe i ra . — Cance l lamento de Imposto de 
Industr ias e profissões. — "A Coopera t i va de Lact ic ln ioa 
Cachoe i ra e Sílvolran, -de accordo com os disposit ivos do 
decreto federal n. 22.2S9, de 19 de desembro de 1932, e 
com os seus documentos, segundo di2, j d s rch ivados no 
Departamento de AssiPtencta a 'o Cooperat iv ismo, nos ter
mos do paragraphe 3.o do -a r t i g o 8.0 do decreto estadual 
n . 5..9SÇ, de 30 de Junho de 1933, requereu a Secretar ia 
da Fazenda aa inatrucçSes pa ra que fossem á Suppllcao-
te coTicedidos os favores de que t r a t a a l e t ra a h " do ar
t igo 8 .0 do decreto estadual citado, e outros favores. 

Ouvido ' a Departamento de Assistência ao Cooperati
v ismo, por seu Dírector.diz .elle "que, a .Cooperat iva em 
apreço esta r igorosamente dentro da l e i . e preejiche todas 
as formal idades que o Fs tado impõe ás sociedades coo* 
porat lvas para que recebam os favores f lscaes do decre
to 5.9(16". E refer indo-se & informação de f i s . 5 do f is
ca l da Fazenda , que accusa a Suppl i cante de indust r ia l i 
za r as suas operações, explorando a Industr ia de requei
jão, mante iga e Outros productos do leite, diz .ainda que 
estas operaçBes são normaes em uma sociedade coopera-
tíra ífa eateg-oria desta âe que se trata , de accordo com 
a I.-;! federal, poEa em mul tas categor ias de cooperativas 
os netos de coin;r.er.:io e d« transformação. Industr ia l sd 
(Hfferem dos prat icados p e l a 3 entidades mercant is quan
to a «íertos l imi tes que não estão sendo excedidos no ca
so em auveço." 
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